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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 170/2014

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, as providências 
necessárias no sentido de implantar (construir) um laboratório de ciências para uso dos 
jovens alunos municipais.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como principal objetivo zelar ainda mais pelo 
desenvolvimento dos estudantes municipais.

Ademais, frisamos que a há grande necessidade de implantação deste 
laboratório para aprendizado dos alunos.

Deste modo, o referido proporcionará melhores condições de ensino aos 
professores, e aperfeiçoamento do aprendizado aos alunos.

Diante ao exposto solicitamos o atendimento da presente por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Sessões,

Ana Maria Alves dos Santos 
Vice-Presidente

23 de Outubro de 2014.
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